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Processo: Pregão Eletrônico nº 044/2022 
 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, COM 
FORNECIMENTO PARCELADO DE LUMINÁRIAS DE LED, DIMERIZÁVEIS E COMPATÍVEIS COM 
SISTEMA DE TELEGESTÃO, DESTINADOS À EFICIENTIZAÇÃO ENERGÉTICA DO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA. 

 
RECORRENTE: UNICOBA ENERGIA S.A (“UNICOBA”) 
RECORRIDA: TRADETEK COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS 
LIMITADA (“TRADETEK”) 
 
 

DECISÃO RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
1. DAS RAZÕES DO RECURSO 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante UNICOBA ENERGIA S.A, na qual aduz 
que a Recorrida TRADETEK COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE LUMINÁRIAS 
LTDA apresentou proposta comercial sem cumprir as exigências ténicas editalícias quanto aos seus 
itens, requerendo a desclassificação da licitante vencedora/Recorrida.  
 
Argui ainda que houve violação aos princípios da isonomia e da vinculação ao edital, por ter tido, a 
vencedora, tratamento diferenciado em relação às demais licitantes. 
 
Apresentou contrarrazões a licitante vencedora do certame. 
 
Passo a análise do mérito das alegações recursais. 
 
2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 
 
Recurso administrativo, em sentido amplo, é expressão que designa os meios postos à disposição 
dos administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase recursal do 
procedimento licitatório tem como fundamento o direito ao contraditório e à ampla defesa, nos termos 
do art. 5º da Constituição Federal de 1988: 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 
(...) 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 
o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 
 
O art. 4º, XVIII, da Lei n. 10.520/02, assim determina:  
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Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as 
seguintes regras: 
[...] 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos; 
 
Apresentadas as razões recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: (i) conhecer 
do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e, no mérito, acolhê-lo, realizando um juízo de 
retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus próprios atos; (ii) não 
conhecer do recurso (juízo negativo de admissibilidade), em razão da ausência de algum requisitos 
de admissibilidade recursal; (iii) conhecer do recurso (juízo positivo de admissibilidade) e manter a 
sua decisão, devendo prestar as devidas informações à autoridade competente para o efetivo 
julgamento do recurso. 
 
Os pressupostos recursais da licitação pública são aqueles requisitos que devem ser preenchidos 
sob pena de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se manifestou o Tribunal de 
Contas da União: 
 
“Para que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem estar preenchidos 
cumulativamente. A ausência de qualquer um deles obsta o processamento do recurso - Acórdão 
214/2017 - Plenário.” 
 
Nesse contexto, colacionamos trechos do artigo A licitação e seus Procedimentos Recursais1: 
 
“Pressupostos objetivos: 
Existência de ato administrativo decisório: Somente se pode recorrer se houver uma decisão sobre 
determinada fase do procedimento. 
Tempestividade: os recursos devem ser interpostos nos prazos prescritos em lei sob pena de 
decadência. 
Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados à autoridade que 
praticou o ato (...). 
Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insa sfação. Não se conhece um 
recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergências na decisão recorrida”. (cf. Marçal 
Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12ª ed., São Paulo, 
Dialética, 2008, p. 850). 
Pressupostos subjetivos: 

 
1 XIMENES, Fabio. A Licitação e seus procedimentos recursais, 2012. Disponível em: <https 
://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. 
Acesso em: 12 dez. 2019. 
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Legitimidade recursal: é atribuída aquele que participa da licitação, em regra, o licitante. Assim, não 
possui legitimidade recursal o terceiro que não participa do certame. Deve haver, portanto, legítimo 
interesse na licitação, no contrato ou no cadastramento. Dessa forma, “não se admite, 
contrariamente ao que ocorre no Direito Processual, recurso ao terceiro prejudicado. A condição de 
terceiro elimina o cabimento do recurso. Se o terceiro for prejudicado caber-lhe-á exercitar o direito 
de petição”. (ob. Cit. P. 847) 
Interesse recursal – deriva da lesividade da decisão aos interesses do particular. Para Marcelo 
Palavéri consubstancia-se “na prova de que a decisão da qual se recorre é lesiva ao seu interesse, 
pois lhe fere direitos, ou prejudica sua posição perante o certame. Nesse sentido, admite-se o 
recurso daquele contra quem tiver sido proferido determinado ato, como, por exemplo, de 
inabilitação, havendo interesse processual em discutir a matéria por pretender se ver habilitado para 
que possa prosseguir na disputa. Também se admite o recurso do licitante contra atos praticados 
em favor de outro concorrente, como, por exemplo, contra a habilitação de determinado licitante, 
posto que no contexto da disputa seja de seu interesse o alijamento dos seus contendores”. (cf. in 
Licitações Públicas. Comentários e notas às súmulas e à jurisprudência do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, 1ª ed., Belo Horizonte, Ed. Fórum, 2009, p. 869). 
 
Nessa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal:  
 
Sucumbência: somente aquele que não logou êxito em habilitar-se no certame é que atende a esse 
pressuposto; 
 
Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no prazo previsto no Edital; 
Legitimidade: esse pressuposto só existe quando a parte que interpuser o recurso for a parte 
sucumbente; 
Interesse: esse requisito se traduz no binômio necessidade/utilidade, sendo necessário quando não 
houver outro meio de provocar a modificação do ato recorrido e útil quando o recurso tiver o condão 
de proporcionar situação mais vantajosa do que aquela que está sendo questionada; 
Motivação: exposição objetiva do conteúdo da irresignação do interessado em relação ao ato 
decisório. 
 
Após essa breve explanação, verifica-se que o presente recurso administrativo atender aos 
pressupostos, devendo ser conhecido. 
 
3. DA ANÁLISE DO MÉRITO DAS ALEGAÇÕES 
 
Argumenta a Recorrente que a Recorrida teria descumprido os termos do Edital em sua proposta 
comercial, já que não teria observado as exigências técnicas do Edital. Aponta que para o item 01 a 
Recorrida não atende o fator de potência solicitada em edital. Ainda, argumenta que para o item 02 
a Recorrida não atende a eficiência mínima de 150lm/W. 
 
Por sua vez, a Recorrida afirma que cumpriu com as exigências do Edital, onde eventuais erros 
materiais não têm condão de a desclassificar, por terem utilizado o modelo de propostas 
disponibilizado pela Administração.  
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Afirma a Recorrida que “[...] o edital não menciona se a informação de que a eficiência deve ser a 
medida em laboratório ou a eficiência declarada pelo fabricante. Sendo assim, é de consenso de 
mercado que quando omitido a informação trata-se da eficiência declarada, a qual consta no 
certificado e registro INMETRO da luminária. Quanto a divergência de valores entre a eficiência 
medida e eficiência declarada, a normativa vigente para luminárias viárias Portaria n°62/2022 
INMETRO estabelece que a eficiência medida não pode ser inferior a 90% do declarado pelo 
fabricante [...]”. 
 
Quanto ao lote/item 02, aduz a Recorrida que “[...] foi ofertada a luminária Argos, modelo AR-P-
7070D4, a eficiência declarada pela fabricante é de 153 lm/W, sendo o medido em laboratório de 
146lm/W. Desta forma o valor medido foi superior a 95% do valor declarado, estando em 
conformidade com a normativa vigente. O limite estabelecido pela norma se deve ao fato de que 
existem imprecisões nos equipamentos utilizados para medição, sendo completamente natural que 
as medições variem dependendo do equipamento que realizou a medição. [...]” 
 
Assim, passa-se ao julgamento das razões e contrarrazões de recurso. 
 
Inicialmente, quando dividida em lotes, aglutinam-se os bens ou serviços que possuem pertinência 
temática e técnica em um mesmo lote para que seja adjudicado a apenas um licitante. Na prática, 
cada lote distinto funciona como um certame autônomo. 
 
Na licitação por itens/lotes, cada um é considerado como uma licitação autônoma e independente, 
que apenas processa-se de forma conjugada em um único procedimento, conforme ensinamentos 
de Marçal Justen Filho:  
 
“Na licitação por itens, há um único ato convocatório, que estabelece condições gerais para a 
realização de certames, que se processarão conjuntamente, mas de modo autônomo. (...)  
A autonomia se revela pela faculdade outorgada aos licitantes de produzir propostas apenas para 
alguns itens. Os requisitos de habilitação são apurados e cada proposta é julgada em função de 
cada item. Há diversos julgamentos, tanto na fase de habilitação quanto na de exame de propostas. 
Mesmo que materialmente haja um único documento, haverá tantas decisões quanto sejam os itens 
objeto de avaliação. (…)  
Assim, por exemplo, é inválido estabelecer que o licitante deverá preencher os requisitos de 
habilitação para o conjunto global dos objetos licitados (eis que o julgamento se faz em relação a 
cada item). (...)  
Outra imposição defeituosa consiste na obrigatoriedade da formulação de propostas para o conjunto 
dos diferentes itens”.  
 
Verificada a conveniência de realizar uma licitação por itens ou lotes deve a Administração elaborar 
um edital único contemplando as condições gerais para o processamento do certame, bem como os 
requisitos específicos que deverão ser cumpridos para cada item/lote, tanto em relação aos 
documentos de habilitação, se for o caso, como para as propostas a serem formuladas pelas 
licitantes.  
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Frise-se que devido à existência de um único edital, com as regras e exigências pertinentes a cada 
objeto (item/lote) licitado, as mesmas deverão ser cumpridas integralmente, mas tão-somente no 
que tange a cada item/lote em que a licitante decida participar. Recomenda-se que conste 
expressamente no edital a necessidade das licitantes separarem em envelopes distintos, lacrados e 
devidamente identificados para cada item/lote, isso para ambas as fases (habilitação e proposta), 
tendo em vista que as exigências fixadas no instrumento convocatório devem guardar 
compatibilidade com o objeto licitado, no caso em comento, com cada item/lote.  
 
De maneira prática, quando houver necessidade de apresentação de determinado documento 
relativo a um item/lote, dessa forma, apenas as licitantes que concorrerem para essa 
contratação deverão apresentar o referido documento, atendendo a exigência específica do 
bem pretendido. 
 
Assevere-se que não há óbices para que as licitantes participem do certame de forma integral, 
apresentando propostas para todos os itens/lotes, embora cada qual em envelope específico, ou que 
sua participação seja parcial, com oferta para apenas um ou alguns itens/lotes.  
 
O grande diferencial dessa licitação é o seu processamento, que assegura economia processual à 
Administração, já que concentra diversas contratações em um único procedimento.  
 
Caso todo o procedimento seja concluído com a homologação e adjudicação dos itens/lotes no 
mesmo momento, a Administração pode elaborar apenas uma ata, etc., em vista ao princípio da 
economia processual.  
 
Contudo, cumpre esclarecer que é possível que cada item/lote seja homologado e adjudicado 
separadamente dos demais, em razão de recurso interposto, podendo ser formalizada a contratação 
de algum em momento anterior à adjudicação dos demais itens/lotes.  
 
Como dito anteriormente, na licitação por itens/lotes é como se cada um de seus itens/lotes 
correspondesse a uma licitação distinta, razão pela qual nada obsta a adjudicação de um item 
que não foi objeto de questionamento por meio de recurso, de forma a permitir a formalização da 
contratação do referido item/lote. 
 
Razão NÃO assiste à Recorrente.  
 
Tendo em vista a fundamentação técnica do recurso, este foi encaminhado ao setor técnico do órgão 
solicitante que emitiu nota técnica no seguinte sentido: 
 

1. DO NÃO ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 
Argui o recorrente que o equipamento apresentado pela recorrida não atende ao disposto em edital, 
a saber no que diz respeito a Eficiência luminosa total maior ou igual a 150 lm/W e (ii) fator de 
potência superior a 0,95. Vejamos: 
Figura 01 – Extraída do Recurso 
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Figura 02 – Extraída do Recurso 
 

 
Nas definições de ensaios previstos na Portaria 62 do INMETRO, no item 6.1.1.4.1.2, tabela 04 estão 
os procedimentos de ensaios e critérios de aceitação, no que diz respeito ao arguido pela recorrente 
tanto o fator de potência, quanto a eficiência energética têm como referência a norma IESNA LM-
79-08, que é um procedimento internacional de teste para determinação de características de 
desempenho de equipamentos de led integrados, aplicável à lâmpada ou luminária. 
 
Naquele documento, a Portaria 62, se estabeleceu os parâmetros mínimos e as tolerâncias 
permitidas e aceitáveis para que um equipamento dessa natureza possa ser considerado certificado. 
 
Neste contexto, e considerando as tolerâncias ali descritas, é que esta comissão técnica emitiu 
parecer favorável em relação aos equipamentos apresentados pela recorrida. 
 
Vamos aos pontos arguidos: 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC2D58F191BDEE004D38877A6F67564C



sexta-feira, 22 de julho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01552 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 066

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

Praça Duque de Caxias,s/n – Fone 073-3526-8000 – CEP: 45.208-903 – Jequié - Bahia 

 

 
 
 
 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
a. Em relação ao fator de potência encontramos valor de 0,947 quando o exigido é 

0,95 
 
Entende essa comissão que este item foi atendido, seja pelo simples arredondamento matemático, 
seja pela tolerância da norma no item 4.2.2.1 O fator de potência medido do circuito não pode ser 
inferior ao valor declarado por mais de 0,05, quando a luminária é alimentada com tensão e 
frequência nominais. 
 

b. Em relação à potência da Luminária de 70W 
 
Entende essa comissão que este item também foi atendido, vez que a luminária apresentada tem 
potência de 70,6W e que a portaria permite que a potência total do circuito pode ser de até 110% 
do valor declarado. 
 

c. Em relação à eficiência luminosa  
 
Em relação a eficiência luminosa o edital solicita 150lm/w, e segundo a recorrente a recorrida 
apresentou 146lm/w. 
Ocorre que ainda segundo a portaria 62 no item 4.2.5.1 A eficiência energética média medida não 
pode ser inferior aos valores mínimos aceitáveis definidos na Tabela 5, nem inferior a 90% do valor 
de eficiência energética declarada. 
 
Sendo inclusive permitido ao fabricante utilizar selo PROCEL com os dados de potência e eficiência 
declarada. 
 
Deste modo, e sem NENHUM prejuízo técnico esta comissão reitera a aceitação dos equipamentos 
apresentados, por estarem dentro das tolerâncias permitidas pelo dispositivo normativo, qual seja a 
portaria 62 do INMETRO. 
 

2. CONCLUSÃO 
 
Deste modo não assiste razão às alegações técnicas da recorrente.  
 
Assim, nota-se que a proposta da Recorrida atendeu suficientemente aos termos editalícios, donde 
eventuais erros materiais existentes não comprometem sua regularidade, por se tratarem de vícios 
sanáveis. 
A presente situação se encaixa com perfeição na hipótese de choque entre o principio da vinculação 
ao edital e do formalismo moderado.  
Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da eficiência 
e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos objetivos descritos no 
art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a Administração, garantia da 
isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 
Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 
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No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo princípio do 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, 
a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 
proteção das prerrogativas dos administrados. 
Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe sobre a 
impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-se de solução 
a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. 
Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse público, pode o 
princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. (Acórdão 119/2016-Plenário) 
O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de descumprir as 
normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos princípios basilares que norteiam 
o procedimento licitatório, dentre eles o da seleção da proposta mais vantajosa. (Acórdão 
8482/2013-1ª Câmara) 
Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso concreto, e 
realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder de vista os 
aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, podendo variar 
de um caso para outro. 
 
Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que busca 
o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a “licitação não 
é um concurso de destreza, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”. 
 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, já́ é pacífica no sentido de que não se deve 
privilegiar o formalismo em detrimento ao interesse público, in verbis: 
“No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar- se pelo princípio do 
formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e suficientes para propiciar 
adequado grau de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, promovendo, assim, 
a prevalência do conteúdo sobre o formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à 
proteção das prerrogativas dos administrados, conforme Acórdão 357/2015 - TCU - PLENÁRIO.” 
(Acórdão TCU - 357/2015-Plenário) 
Assim, é evidente que o Tribunal de Contas da União, diferentemente do arrazoado, tem 
posicionamento sólido em sentido oposto ao recurso administrativo da recorrente, o que também 
encontra consonância perante o poder judiciário, veja-se: 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. MENOR PREÇO. ERRO SANÁVEL 
QUE NÃO ALTERA A SUBSTÂNCIA DAS PROPOSTAS. ART. 26, PARÁGRAFO 3o DO DECRETO 
No 5.450/2005. EXCESSO DE FORMALISMO. ANULAÇÃO DO ATO DE RECUSA. 
1. O procedimento licitatório na modalidade de pregão eletrônico foi criado para atender as 
necessidades de dar maior celeridade a Administração em certames licitatórios, cuja finalidade maior 
é selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, não se admitindo, contudo, excesso 
de formalismo (STJ - MS 5.869/DF, DJ: 07.10.2002. Rel. Ministra LAURITA VAZ / REsp no 
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1.190.793/SC, DJe 08/09/2010, Rel. Ministro CASTRO MEIRA / TRF 5a REGIÃO - AG111906/PE, 
DJE 03/02/2011. Relator: DES. FED. FRANCISCO BARROS DIAS). 
2. Na hipótese, o procedimento licitatório se deu por meio de registro de preços, e teve por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza e conservação. A proposta da 
impetrante foi recusada, sob o argumento de desatendimento a disposição do item 2.5 do termo de 
referência, ou seja, não haver apresentado lance/proposta correspondente ao valor anual do 
contrato. 
3. Em se tratando de interpretação dúbia da norma editalícia, que acarretou desclassificação de 9 
(nove) propostas, a princípio mais vantajosas para a administração, caberia ao pregoeiro interromper 
o pregão e retificar o edital para que não restasse mais dúvidas quanto à forma dos lances. 
4. Não se mostra razoável que uma empresa concorrente, que apresentou a proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública seja desclassificada por não ter apresentado a estimativa de preço 
atinente aos 12 meses do prazo de vigência do contrato, quando ofertou estimativa de preços globais 
mensais, em conformidade com a norma, que pelo simples cálculo aritmético se chegaria ao preço 
global anual, sem maiores dificuldades. 
5. Apelação provida. (Tribunal Regional Federal - 5a Região, Processo 574315, Relator Francisco 
Wildo, Data 07/05/2015) 
As formalidades legais no âmbito do procedimento licitatório devem ser fixadas na medida exata em 
que a lei autoriza ou determina que seja exigido (art. 27, caput, c/c art. 30, caput, ambos da Lei no 
8.666/93 e artigo 37, caput, da Constituição Federal) 
Há que se observar que tais exigências editalícias deverão ser aquelas indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações a serem assumidas perante o ente público contratante (art. 37, XXI, in 
fine, da Constituição da República), vedando-se a adoção de exigências inúteis ou que onerem 
sobremaneira os licitantes, ferindo a ampla competitividade do certame. 
Confira-se o comando constitucional: 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 
 
O processo licitatório – encarado como instrumento – tem seu propósito centrado na obtenção dos 
meios mais vantajosos ao interesse público.  
 
Mister salientar que a Administração Pública tem o poder-dever de controlar seus próprios atos, 
revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com alguma ilegalidade. Dessa forma, 
a autotutela funda-se no princípio da legalidade administrativa: se a Administração Pública só pode 
agir dentro da legalidade, é de se considerar que os atos administrativos eivados de ilegalidade 
devem ser revistos e anulados, sob pena de afronta ao ordenamento jurídico. 
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A licitação não é um fim em si mesmo, tendo em vista que o procedimento licitatório, embora de 
natureza formal, deve transcender ao burocratismo exacerbado e inútil, até mesmo porque o 
procedimento deve estar voltado para a eficácia da máquina administrativa e orientado pelos 
princípios norteadores.  
 
Assim, procedimento formal não se confunde com formalismo, consubstanciando este por exigências 
inúteis e desnecessárias, que podem extrapolar ou não as fronteiras da lei e, nesse caso, poder-ser-
ia classificá-lo de exacerbado.  
 
4. DISPOSITIVO 
 
Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no mérito 
julgar pelo seu NÃO PROVIMENTO, mantendo-se incólume o processo licitatório, o entendimento 
que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão definitiva. 
  
 
 
Jequié/BA, 20 de julho de 2022. 
 

 
 
 

Juliana Bispo dos Santos 
Pregoeira 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FC2D58F191BDEE004D38877A6F67564C



sexta-feira, 22 de julho de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01552 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

Praça Duque de Caxias,s/n – Fone 073-3526-8000 – CEP: 45.208-903 – Jequié - Bahia 

 

 
 
 
 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

Pregão Eletrônico nº 044/2022 

 

DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 
044/2022, bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro do 
Município em relação ao Recurso Administrativo interposto pela 
UNICOBA ENERGIA S.A, DECIDO PELO CONHECIMENTO DO 
RECURSO ADMINISTRATIVO para no mérito julgar pelo NÃO 
PROVIMENTO, mantendo-se incólume a decisão proferida pelo 
Pregoeiro. 

Publique-se. 

 

Publique-se. 

 

Jequié/BA, 21 de julho de 2022. 

 

____________________________ 

Zenildo Brandão Santana 

Prefeito 
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